
Edição nº 1706 - 09/11/2023 Página 1

Ano XXIII - Edição nº 1706 09 de novembro de 2023



Edição nº 1706 - 09/11/2023Página 2

SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
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COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Guilherme Dias Estevam Leal

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
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CONTROLE INTERNO
Jaqueline Magalhães dos Santos
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
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24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
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OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
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(24)2452-4698
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CULTURA E TURISMO
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 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2023

Processo Administrativo nº: 20531/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRES TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM EM ÂMBITO 
DOMICILIAR (HOME CARE) PARA ATENDIMENTO A PACIENTE DE 
MANDADO JUDICIAL

Tipo de licitação: MENOR PREÇO

Informações: (24) 2453-2696 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  24  de novembro  de 2023 as 
09:00 horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023

Processo Administrativo nº: 20280/2023

Objeto: Aquisição de suplementos nutricionais destinad os a atender 
pacientes com mandados judiciais e pacientes hipossufi cientes

Tipo de licitação: MENOR PREÇO

Informações: (24) 2453-2696 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  24  de novembro  de 2023 as 
14:00 horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 644, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir do dia 05 de outubro de 
2023, o Sr. EVANDRO DE OLIVEIRA SOUZA ANTÔNIO, matrícula nº. 
144.203, do cargo de provimento efetivo de Agente Educacional II, que 
vinha exercendo junto a Secretária Municipal de Educação.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 646, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e, 

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;
  

RESOLVE:

 Art. 1º. DESTITUIR a pedido, a partir do dia 20 de outubro 
de 2023, o servidor público municipal Sr. JOSÉ CARLOS FRAGA, 
matrícula nº. 104.337, da Função de membro da Comissão Permanente 
de Fiscalização das Cessões, Permissões e Concessões Administrativas 
de Uso de Bens Públicos Imóveis Outorgados a Terceiros, nomeado pela 
Portaria nº.192, de 23 de março de 2023.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br
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PORTARIA PMV, Nº. 647, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e, 

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;
  

RESOLVE:

 Art. 1º. DESTITUIR a pedido, a partir do dia 20 de outubro de 
2023, o servidor público municipal Sr. JOSÉ CARLOS FRAGA, matrícula 
nº. 104.337, da Função de Coordenador perante o Convênio celebrado 
com a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, nomeado 
pela Portaria nº.382, de 19 de fevereiro de 2021.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 648, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e, 

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;
  

RESOLVE:

 Art. 1º. DESCREDENCIAR a pedido, a partir do dia 20 de 
outubro de 2023, o servidor público municipal Sr. JOSÉ CARLOS FRAGA, 
matrícula nº. 104.337, da Função de responsável pelo adiantamento para 
cobertura de despesas miúdas e de pronto pagamento da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, nomeado pela 
Portaria nº.300, de 26 de junho de 2020.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 682, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23791/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 

PORTARIA PMV, Nº. 683, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23919/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23919/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO BORGES, matrícula nº. 123.617, 
para atuar como fi scal de contrato referente ao processo administrativo 
nº. 23791/2023, e como seu substituto o (a) servidor (a) Geraldo Carlos 
Domingos, matrícula nº.110.213.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 684, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23923/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23923/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.
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PORTARIA PMV, Nº. 685, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23926/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23926/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 686, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23922/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23922/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 687, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23920/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23920/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 688, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23921/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23921/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito 

Fale Conosco
ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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PORTARIA PMV, Nº. 689, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23917/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23917/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 690, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23918/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23918/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 691, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 23925/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SILVIA SOUZA MARIA, matrícula nº. 138.630, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 23925/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Érica Pêgo, matrícula nº.144.157.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETOS

DECRETO Nº. 198, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, proveniente 
de superávit fi nanceiro, dando providências correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.441, de 20 de dezembro de 2022, art. 5º, alínea ‘e”; e

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 21091/2023 c/c 21089/2023;

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 753.405,56 (setecentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinco reais 
e cinquenta e seis centavos), para atender as despesas assim codifi cadas:

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Operacionalização da Atenção Primária e Seus Programas 10.301.0030.2.116 33.90.39.99.99.00 1600 753.405,56

Total 753.405,56

 Art. 2º - A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de superávit fi nanceiro apurado, conforme 
art. 43, § 1º, I e § 2º, da Lei Federal nº 4320/64; Art. 5, alínea “e”, da Lei Municipal nº 3441/2022 (Lei Orçamentária Anual) e Lei Complementar nº 
172/2020.

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito


